
 

Manual Créditos Outorgados – Decreto 273/2019 

Em GERAL > EMPRESA > EMPRESA/ESTABELECIMENTO clicar em alterar estabelecimento e 

acessar na lista de Opções > FISCAL  

 

Foram implementados no campo Regime de Apuração as opções de atividade: 

✓ Atacadista/Distribuidor  

✓ Varejista 

Comercio Varejista 

Aos contribuintes referidos no caput do artigo 1° deste anexo ficam concedidos os benefícios 

fiscais adiante arrolados, conforme a respectiva CNAE principal: (Art. 2° do Dec. 273/2019) 

APURAÇÃO ICMS – DEC. 273/2019 

Crédito outorgado correspondente a 12% (doze por cento) do saldo devedor do ICMS apurado, 

nos termos do artigo 131, em cada período de referência. 

Ao gerar o Livro de Apuração para essa atividade no campo do % de credito outorgado já vem 

preenchido com 12%  

 

 

 



 

Caso a empresa não possua Regularidade Fiscal de acordo com RICMS art. 14° o campo do 

percentual de Crédito OUTORGADO deve ser zerado. 

 

Art. 14 Ressalvada disposição expressa em contrário, a fruição de todo e qualquer benefício fiscal previsto neste 

regulamento ou na legislação tributária estadual, além do atendimento às demais exigências estabelecidas no ato 

ou dispositivo que o disciplina, fica condicionada: (efeitos a partir de 1° de janeiro de 2020) 

§ 1° A falta de regularidade fiscal implicará a suspensão do direito à fruição do benefício fiscal, caso o 
contribuinte, após ser notificado para regularização, não o fizer no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2° O contribuinte perderá o direito de fruir, em razão da suspensão do benefício fiscal, a partir do 1° 
(primeiro) dia do mês seguinte ao que vencer o prazo estabelecido no § 1° deste artigo. 

§ 3° Havendo o restabelecimento da regularidade fiscal, o contribuinte somente voltará a usufruir o benefício 
fiscal a partir do 1° (primeiro) dia do mês seguinte ao da respectiva regularização; 

Fonte: http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/SubIndice.aspx?ID=12 

Nessa situação a apuração sera realizada normalmente, as entradas com crédito de ICMS 

superiores a 7% serão aproveitadas de acordo com a origem de cada nota.  

Nesse exemplo: 

Saídas: R$ 100.000,00 * 17 % = R$ 17.000,00 

Entradas: R$ 28.487,22 * 12 % = R$ 3.418,47 

Valor Débito a recolher = R$ 13.581,53 

 

http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/SubIndice.aspx?ID=12


 

Se a empresa tiver direito a utilizar o benefício do crédito outorgado deve manter o percentual 

e gerar a apuração, sera gerada conforme exemplo abaixo: 

1- O crédito de 12% sobre as compras no valor de R$ 3.418,47 será ESTORNADO 

 

2- O sistema recalculará o crédito das compras limitado a 7% = R$ 28.487,22 * 7 % = R$ 

R$ 1.994,11 conforme: 

 

3- O crédito outorgado do varejo é apurado sobre o saldo devedor de ICMS = 20.418,47 – 

5.412,58 = 15.005,89 * 12 % = 1.800,71 

 

4- Valor do imposto a recolher  

 

 

 

 


